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ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ____ DE 2019.

 ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 81 QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica alterado o Anexo I da Lei Complementar nº 81 de 04 de setembro de 2003, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho e dá outras providências, conforme abaixo:

	ANEXO I QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS

	CARGA HORÁRIA
	TÍTULO
	PREENCHIDOS
	VAGOS
	TOTAL

	12x36
	VIGIA
	19
	318 
	337



Art. 2º - Acrescenta coluna ao anexo IV da Lei Complementar nº 81 de 04 de setembro de 2003, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho e dá outras providências, conforme abaixo:

	ANEXO IV - TABELA DE VENCIMENTOS

	GRUPO DE PROVIMENTO EFETIVO
	Cargo
	Carga horária Semanal
	Venc. base
	Grafiticação
	Remuneração
	Novo Venc. Base

	 
	Vigia
	12x36
	 R$   998,00 
	 
	 R$         998,00 
	 R$  1.300,00 



Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sala de Sessões, 09 de Dezembro de 2019.
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MILTON MARTINS
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:

O objetivo deste anteprojeto é atender a uma reivindicação dos ocupantes do cargo mencionado, sugerindo ao executivo a correção do pagamento dos profissionais Vigias do município de Sete Lagoas, uma vez que hoje os profissionais recebem o salário mínimo, estando a categoria defasada em relação aos demais profissionais da área de segurança de Minas Gerais e do Brasil.
Com base na média nacional e estadual, o salário correto à ser pago ao profissional vigia gira entre R$ 1.300,00(mil e trezentos reais) e R$ 1.500,00(mil e quinhentos reais), mais as vantagens.
Vale ressaltar, que o profissional vigia do município, não recebe o adicional de periculosidade instituído pela lei federal 12.740 de Dezembro de 2012, e a portaria do ministério do trabalho nº 1885 de 02/12/2013, também justificada pela NR-16 ANEXO III, § 2º, alínea “b” e parágrafo 3º. 
Além disso, este anteprojeto, propõe a alteração da atual carga horária de 40 horas semanais, para escala especial 12x36, uma vez que está escala já vem sendo utilizada em âmbito nacional e no município. 
Por fim, diante da importância desta proposta para estes profissionais, é que esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.
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